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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 175/2024 - DE 02 DE JULHO DE 2024

Dispõe  sobre  a  Cedência  do
S e r v i d o r ,  e  d á  o u t r a s
providências.

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL
DE  GLÓRIA  DE  DOURADOS,  ESTADO  DE  MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, e de acordo
com  o  incisos  VII  e  IX,  do  artigo  68  da  Lei  Orgânica
Municipal, de 28 de março de 1990, etc...

RESOLVE:
Art.  1º  -  Autorizar  a  cedência  da  servidora

ALESSANDRA  LIE  MURAKAMI,  matrícula  n°  996,
detentora do cargo de Enfermeira 40 h, sob vinculo efetivo,
lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  da  Prefeitura
Municipal de Glória de Dourados/MS, em Permuta com a
servidora  Danieli  Nogueira  da  Silva,  matrícula  nº
114771927-1, detentora do cargo de Enfermeira 30h, sob
vinculo efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura  Municipal  de  Dourados/MS,  com  ônus  para
origem,  conforme  Termo  de  Cooperação  Mútua  nº
002/2024.

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 10 de
junho de 2024, com vigência até 31 de dezembro de 2024,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA
DE DOURADOS-MS, EM DE 02 DE JULHO 2024.

Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 176/2024 - DE 02 DE JULHO DE 2024.

“Exonera Servidor do Cargo que
m e n c i o n a  e  d á  o u t r a s
providências.”

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL
DE  GLÓRIA  DE  DOURADOS,  ESTADO  DE  MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, e de acordo
com  o  inciso  VII  e  IX,  do  artigo  68  da  Lei  Orgânica
Municipal, de 28 de março de 1990, etc...

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Sra. ROSELENE ROSA DOS

SANTOS ocupante do Cargo de Provimento em comissão
de Supervisor de Habitação, Símbolo DAS-5, nomeada
através da Portaria nº 200/2023 de 01 de junho de 2023,
lotada junto a Coordenadoria de Habitação.

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições
contrárias.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Glória  de
Dourados, 02 de julho de 2024.

ARISTEU PEREIRA NANTES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2024
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2024
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de
Mato Grosso do Sul,  através da Secretaria  Municipal  de
Gestão Publica, por intermédio do Agente de Contratações,
torna  público  para  conhecimento  dos  interessados,  que
resolve REABRIR a licitação divulgada através do Edital de
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2024, cujo objeto é a
Contratação  de  empresa  especializada  para
Execução da obra de conclusão do Laboratório da
UBS  da  cidade  de  Glória  de  Dourados/MS,  com  o
critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO  GLOBAL,  nos
termos art. 33, inciso I, Lei nº 14.133/2021, e as exigências
estabelecidas  neste  Aviso,  conforme  os  critérios  e
procedimentos  a  seguir  definidos,  objetivando  obter  a
melhor  proposta,  observadas  as  datas  e  horários
discriminados  abaixo.

DATA DO JULGAMENTO: Dia 17 de julho de 2024, às
09h00min.

REFERÊNCIA  DE  HORÁRIO:  Horário  local  (Mato
Grosso Do Sul).

ENDEREÇO  ELETRÔNICO  PARA  OBTENÇÃO  DE
EDITAL: licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br

RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Secretaria
Municipal de Gestão Publica, Paço Municipal de Glória de
Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida Neves, S/N, nos
dias  úteis  de  segunda  à  sexta  feira,  no  horário  de
expediente das 07h00min às 13h00min horas, retirado no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://177.73.106.211:5656/Transparencia/,  ou  solicitado
através  do  e-mail  licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br

Maiores informações poderão ser obtidas através do
Te le fone  (0xx67 )  3466 -1611  ou  pe l o  Ema i l
l ic itacao@gloriadedourados.ms.gov.br

Glória de Dourados – MS, 01 de Julho de 2024.
Vicente Pereira Felizari
Agente de Contratações

...........................................................................................................
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GLÓRIA  DE

DOURADOS/MS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18/2024.
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2024.

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

mailto:licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br
mailto:licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br
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Em observância ao que determina a Lei  Federal  n°
14.133/2021  e  com  base  nos  autos  do  Processo
Administrativo n° 018/2024, Pregão Presencial n° 027/2024
fica  AUTORIZADA  a  formalização  da  Ata  de  Registro  de
Preços  para  Futura  e  eventual  aquisição  de  Materiais  e
Serviços gráficos personalizados de escritório para suprir as
necessidades de fornecimento interno do almoxarifado das
secretarias  municipais  do  Município  de  Glória  de
Dourados/MS,  a  favor  da  empresa  PAULA  ROSELI  DE
A R A U J O  –  M E I ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n ° :
32.645.355/0001-24,  estabelecida  a  Avenida  Presidente
Vargas, 2383 Sala B - Centro, Gloria De Dourados - MS,
CEP:  79730-000,  por  estarem  dentro  das  normas  de
legislação em vigor e após razão da escolha do vencedor,
justificativa,  parecer  jurídico  e  demais  documentos  que
compõem o processo,  bem como a lavratura da Ata de
Registro de Preços.

Gloria de Dourados-MS, 01 de Julho de 2024.
ARISTEU PEREIRA NANTES

Prefeito Municipal de Gloria de Dourados / MS
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GLÓRIA  DE

DOURADOS/MS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2024.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 057/2024.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O  MUNICÍPIO  DE  GLÓRIA  DE  DOURADOS/MS,

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Tancredo  de  Almeida  Neves,  s/n.º,  Parque  CEAD,  nesta
cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o Nº 03.155.942/0001-37,
por intermédio do Setor de Licitações, torna público que
realizará  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  com  critério  de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos art. 75,
inciso  II,  Lei  nº  14.133/2021  e  Decreto  Municipal  nº
040/2023,  e  as  exigências  estabelecidas  neste  Aviso,
conforme  os  critérios  e  procedimentos  a  seguir  definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e
horários discriminados abaixo.

DATA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DA
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 05 DE JULHO DE
2024, ÀS 09H00MIN, via e-mail, ou protocolo presencial.

REFERÊNCIA  DE  HORÁRIO:  Horário  local  (Mato
Grosso Do Sul).

ENDEREÇO  ELETRÔNICO  PARA  OBTENÇÃO  DE
EDITAL: licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços  de  reparos  nas  estruturas  das  Secretarias
Municipais. Em atendimento a demanda das Secretarias de:
Gestão  Pública;  Desenvolvimento  Sustentável;
Infraestrutura  e  Obras;  Saúde;  Assistência  Social  e
Saneamento  Básico  do  munic íp io  de  Glór ia  de
Dourados/MS,  e  de  acordo  com  as  quantidades  e
especificações  constantes  no  Anexo  II  –  Termo  de
Referencia  do  Edital.

RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Secretaria
Municipal de Gestão Publica, Paço Municipal de Glória de

Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida Neves, S/N, nos
dias  úteis  de  segunda  à  sexta  feira,  no  horário  de
expediente das 07h00min às 13h00min horas, retirado no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://177.73.106.211:5656/Transparencia/,  ou  solicitado
através  do  e-mail  licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br

Maiores informações poderão ser obtidas através do
Te le fone  (0xx67 )  3466 -1611  ou  pe l o  Ema i l
l ic i tacao@glor iadedourados.ms.gov.br

Glória de Dourados – MS, 01 de julho de 2024.
_______________________________________

Vicente Pereira Felizari
Agente de Contratação

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº.

001/2024/SESAU
ENFERMEIRO

Edital de Convocação n° 03, de 02 de julho de 2024.
O município de Glória de Dourados – Estado de Mato

Grosso do Sul, por intermédio do Prefeito Municipal Senhor
Aristeu Pereira Nantes, no uso de suas atribuições legais e
considerando  o  Resultado  Final  do  Processo  Seletivo
Simplificado  homologado  pelo  EDITAL  Nº
005/001/2024/SESAU,  de  11  de  março  de  2024,
CONVOCA  os  candidatos  relacionados  no  Anexo  único
deste edital. Para comparecer junto ao Departamento de
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no horário de
expediente,  sito  à  Rua Tancredo de Almeida Neves,  s/n
–CEAD, nesta cidade e Comarca, até 5 (cinco) dias úteis
contados da data da publicação deste, munido das cópias
autenticadas dos seguintes documentos:

· Fotocópia da cédula de identidade;
· Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física –

C.P.F.(M.F.);
· Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento

ou declaração de convivência;
·  Fotocópia  da  cert idão  de  nascimento  dos

dependentes  e  CPF  (se  possuir);
· Fotocópia do título de eleitor, com prova de quitação

perante a Justiça Eleitoral;
·  Fotocópia  do  Certificado  de  Reservista  ou  de

Dispensa  de  Incorporação,  se  do  sexo  masculino;
·  Fotocópia  de  comprovação  de  Diploma  de

escolaridade  exigida  para  o  cargo;
·  Registro  no  Conselho  de  Categoria,  quando  for  o

caso;
· Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação;
· Declaração de não acumulo de cargos, emprego ou

função pública;
· Declaração de bens;
· Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já

mailto:licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br
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inscrito);
· Comprovante de residência;
· Atestado admissional;
· Conta corrente no Banco do Brasil;
· Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Federal

e  Estadual);(https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br)
( h t t p s : / / w w w . g o v . b r / p f / p t - b r )
(https: / /web.tr f3. jus.br /cert idao-regional / )

· 01 fotografia 3x4 recente.
· Qualificação cadastral no e-social.
As fotocópias deverão ser autenticadas em cartório ou

mediante a apresentação do original para serem conferidas
e autenticadas por servidor público.

O  não  comparecimento  do  candidato  no  prazo
determinado,  ou  sua  desistência,  implicará  no  seu
posicionamento  para  o  final  da  fila.

Glória de Dourados/MS, 02 de julho de 2024.
Aristeu Pereira Nantes

Prefeito Municipal
ANEXO I

CARGO: ENFERMEIRO

3º GENILDA DUARTE SARAIVA

...........................................................................................................

https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br
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